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 30 de novembro de 2022 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

Decretos e Atas 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 067/2022 DE 30/11/2022 

(Concede a Comenda Empreendedor Prefeito Olímpio Andrade a Ilustríssima Senhora Vanessa 

Gomes Figueiredo) 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Boituva faz saber que o Plenário aprovou e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Artigo 1°. Fica concedido a Comenda Empreendedor Prefeito Olímpio Andrade a 

Ilustríssima Senhora Vanessa Gomes Figueiredo, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados à comunidade boituvense.  

Artigo 2°. A Comenda referente ao presente Título, será entregue em Sessão Solene a 

realizar-se em data a ser marcada.  

Artigo 3°. As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão por conta de dotações 

orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Boituva, 30 de novembro de 2022. 
 

Joelmir Pereira Camargo 
Presidente da Câmara 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 

 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 068/2022 DE 30/11/2022 

(Concede a Comenda Empreendedor Prefeito Olímpio Andrade a Ilmo. Sr. Douglas Marson) 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Boituva faz saber que o Plenário aprovou e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Artigo 1° Fica concedido a COMENDA EMPREENDEDOR PREFEITO OLÍMPIO ANDRADE 

ao Ilustríssimo Senhor Douglas Marson, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

boituvense. 

Artigo 2° A Comenda referente ao presente Título, que será entregue em Sessão Solene a 

realizar-se em data a ser marcada. 

 

Artigo 3° As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão por conta de dotações 

orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 4° Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Boituva, 30 de novembro de 2022. 
 

Joelmir Pereira Camargo 
Presidente da Câmara 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra. 

 
Marcel Carvalho de Mello 

Secretário Geral 
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______________________________________________________________________________

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO.  

Ao vigésimo quinto dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (25/11/2022), se reuniram, 

com a presença dos Senhores Vereadores, Maria Cecília Pacheco, Flávio Nunes de Lima e 

Nelson Maciel de Góes, havendo número regimental, declarada aberta a reunião. Dando início 

aos trabalhos, foi apresentado o projeto de Lei nº 76 de autoria do Legislativo, “Dispõe sobre a 

denominação Eugênio de Assis Canjão a Área de Lazer localizada na Rua Profª Maria José 

Fortuna, no bairro Jardim Faculdade”.  Esta Comissão entende pela Constitucionalidade do 

Projeto. O qual    obteve   PARECER FAVORÁVEL dos membros da comissão, por votação 

unanime, acompanhando o parecer da assessoria jurídica, no âmbito de competência desta 

Comissão, Não se constatou óbice a tramitação ao referido projeto de lei nesta Casa Legislativa. 

Relativamente ao mérito das matérias em destaque, os membros reservam-se no direito de opinar 

em plenário. Cabe observar que o Ato de Convocação 36/2022-CCJR, onde os mesmos tiveram 

ciência, conforme assinaturas, deixando totalmente ciente da reunião da CJR. 

Sala de Comissões, 25 de novembro de 2022. 

Nelson Maciel de Góes 
Vereador - Presidente CJR 

 
Flávio Nunes de Lima        Maria Cecília Pacheco 

Vereador - Vice-Presidente                 Vereadora Membro 
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DOEL 

Instituído pela resolução 003/2018 de 29/06/2018 

 

 

E X P E D I E N T E 

  

 

Projeto: Unidade de Comunicação da Câmara Municipal de Boituva 

Editoração e Assessoria: Rafael A.L. Kobota e Vitória Caroliny Lauriano 

Secretário Geral: Marcel Carvalho de Mello 

Presidente da Mesa Diretora: Joelmir Pereira Camargo 

E-mail: comunica@camaraboituva.sp.gov.br 

 

 

* publicações de atas e convocações, são feitas conforme o envio dos conteúdos pelas comissões, respeitando sempre os prazos 

regimentais sendo as exceções, inteiramente responsabilidade das mesmas, bem como seu conteúdo. 
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